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ATA DA 322 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E
CIDADANIA DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 7 DE
OUTUBRO DE 2025, TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE
COSTA, PLENARIO N° 3.

As nove horas e vinte e nove minutos do dia sete de outubro de dois mil e vinte e cinco, no Anexo
II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n° 3, sob a Presidéncia do Senador Fabiano Contarato,
relne-se a Comissao de Constituicdo, Justica e Cidadania com a presenca dos Senadores Eduardo
Braga, Veneziano Vital do Régo, Sergio Moro, Marcio Bittar, Alessandro Vieira, Marcelo Castro,
Jayme Campos, Plinio Valério, Sérgio Petecdo, Mara Gabrilli, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Flavio
Bolsonaro, Augusta Brito, Paulo Paim, Esperidido Amin, Mecias de Jesus, Laércio Oliveira e
Hamilton Mouréo, e ainda dos Senadores Flavio Arns e Nelsinho Trad, ndo-membros da comissao.
Deixam de comparecer os Senadores Renan Calheiros, Jader Barbalho, Alan Rick, Soraya
Thronicke, Oriovisto Guimaraes, Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso,
Rodrigo Pacheco, Cid Gomes, Carlos Portinho, Eduardo Girdo, Magno Malta, Marcos Rogério,
Rogerio Marinho, Rogério Carvalho, Weverton e Ciro Nogueira. Havendo nimero regimental, a
reunido é aberta. Passa-se a apreciacdo da pauta: Audiéncia Publica Interativa, atendendo ao
REQ 45/2025 - CCJ, de autoria Senador Fabiano Contarato (PT/ES). Finalidade: Instruir o Projeto
de Lei n°® 2329, de 2021, que "Institui o Fundo de Amparo as Criancas Orfas (Facor) e o Programa
de Amparo as Criancas Orfas (Procor), com o objetivo de promover acdes que ampliem o acesso
a direitos fundamentais de criangas e jovens orfdos por meio do apoio a institui¢des e familias, e
altera a Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para incluir o Facor entre os destinatarios do
produto da arrecadagdo da loteria de progndsticos numéricos”. Participantes: Sra Célia Carvalho
Nahas, Coordenadora-Geral de Enfrentamento as Violéncias da SNDCA/MDHC (representante de:
Macaé Maria Evaristo dos Santos, Ministra dos Direitos Humanos e da Cidadania); Sr. Luis Carlos
Vendramin Junior, Presidente do Operador Nacional do Registro Civil de Pessoas Naturais (ON-
RCPN); e Sr. Milton Santos, Coordenador Executivo Nacional da Coalizdo Orfandade e Direitos.
Resultado: Realizada a Audiéncia Publica. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as
dez horas e dezesseis minutos. ApOs aprovacdo, a presente Ata sera assinada pelo Senhor
Presidente e publicada no Didrio do Senado Federal, juntamente com a integra das notas
taquigraficas.

Senador Fabiano Contarato
Presidente Eventual da Comissdo de Constituicao, Justica e Cidadania
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Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/10/07

O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - ES. Fala da
Presidéncia.) - Bom dia a todos e todas.

Havendo numero regimental, declaro aberta a 322 Reuniéo, Extraordinaria, da Comissao de
Constituicao, Justica e Cidadania da 32 Sess&o Legislativa Ordinaria da 572 Legislatura.

A presente reunigo destina-se a realizagéo de audiéncia publica para instruir o Projeto de
Lei 2.329, que institui o Fundo de Amparo as Criangas Orfas e o Programa de Amparo as Criangas
Orfas, com o objetivo de promover agées que ampliem o acesso a direitos fundamentais de
criangas e jovens 6rfaos por meio do apoio a instituicdes e familias, e altera a Lei 13.756, de 2018,
para incluir o Facor entre os destinatérios do produto da arrecadagéo da loteria de prognésticos
numéricos, conforme Requerimento 45, de 2025, de nossa iniciativa.

Esta reunido sera semipresencial, sendo permitida a participagao remota das Sras. e dos Srs.
Senadores e dos convidados por sistema de videoconferéncia para exposigoes e debates e sera
realizada em carater interativo, ou seja, com a possibilidade de participacado popular dessa forma.

Os cidadaos que queiram encaminhar comentarios ou perguntas podem fazé-lo por meio
do Portal e-Cidadania, no endereco www.senado.leg.br/ecidadania, ou pelo telefone da
Ouvidoria, 0800 061 2211. (Pausa.)

Convido a Sra. Célia Carvalho Nahas, Coordenadora-Geral de Enfrentamento as Violéncias
da SNDCA/MDHC, representante da Ministra de Direitos Humanos e Cidadania, Macaé Maria
Evaristo dos Santos, para tomar assento a mesa e proceder a sua exposi¢gdo por, no maximo, dez

minutos. (Pausa.)
O SR. CELIA CARVALHO NAHAS (Para expor.) - Bom dia a todas e todos.

Quero agradecer o convite desta Comissao, na pessoa do Senador Fabiano, e dizer que
sempre é uma honra voltar a esta Casa, aqui representando a nossa Ministra Macaé Evaristo, como
também a nossa Secretaria Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente, Sra. Pilar Lacerda.

Eu vou fazer a minha breve autodescricao e me apresentar.
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Eu sou a Célia e sou Coordenadora-Geral de Enfrentamento as Violéncias. Eu sou uma
mulher branca, de aproximadamente 1,70m, tenho cabelos cacheados na altura dos ombros,
estou usando um vestido azul, um colar rosa de bolinhas e 6culos cinza.

Isso é para facilitar para as pessoas que nao estdo nos vendo, mas que estdo nos ouvindo,
acho que é sempre importante.

Entao, primeiramente, quero dizer que é sempre muito importante e gratificante que a
gente, da Secretaria, possa contribuir nos processos de elaboragéao legislativa que versam sobre
a protecao e a garantia dos direitos das criangas e dos adolescentes.

Em especifico, nesse PL que nés estamos discutindo aqui com relagdo a criagdo do
programa e do fundo de amparo a orfandade, acho que é importante a gente localizar isso dentro
da discussdo do Ministério e da Secretaria Nacional.

A Secretaria tem uma coordenagao especifica para debater convivéncia familiar
comunitaria, no ambito de qual coordenagao a gente discute também os processos relativos a
primeira infancia e ao fortalecimento de vinculo com convivéncia familiar e comunitéria. E nesse
ambito da garantia do direito a convivéncia familiar e comunitéria que a gente vai analisar e

localizar o PL que diz respeito ao programa e ao fundo de amparo a orfandade.

Nesse sentido, acho importante a gente também destacar o empenho do Governo Federal
na discusséo e na priorizagdo da primeira infancia com o Pacto Nacional pela Primeira Infancia. A
gente vem fazendo um processo amplo e participativo para garantir a priorizagdo da primeira
infancia e também, numa parceria com o Ministério de Desenvolvimento Social, o processo de
revisdo do Plano Nacional de Convivéncia Familiar e Comunitéria, que também versa sobre os
processos de acolhimento, convivéncia familiar, estratégias de protegdo as criangas que,
porventura, venham a precisar de um amparo coletivo para poderem ter acesso aos seus direitos
de convivéncia familiar e comunitaria.

Eu nédo vou entrar aqui no conceito de convivéncia, porque eu estou entendendo que a
gente tem colaboradores de outras ordens para poder fazer essa discussdo, mas acho que é
importante a gente sinalizar aqui que é uma posicdo nossa da Secretaria sempre priorizar, e
também esta posto em nossas politicas nacionais, a légica da convivéncia familiar. Entédo, a gente
pensar sempre na priorizagdo do atendimento ou do acolhimento dessas criangas junto as suas



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

familias e junto as suas familias extensas, se for o caso, e, na impossibilidade disso, como pode
ser o caso da orfandade, a gente pensar, antes de pensar nas instituicbes de acolhimento
propriamente ditas, em estratégia do acolhimento familiar, que esta prevista em nosso normativo,
em nossa politica de convivéncia familiar e comunitaria, porque os acolhimentos familiares
possibilitam acesso a estratégia de convivéncia familiar e comunitaria mais, digamos assim,
efetivo do que o acolhimento institucional em instituigdes. Nas instituigdes, a gente falard de um
acolhimento de um nimero maior de criangas; ainda que a gente possa ter uma casa-lar com dez,
a gente vai falar de acolhimentos maiores, e, no acolhimento familiar, a gente vai falar de um
acolhimento numa familia, numa casa. Entao, é um nucleo melhor que vai fazer o cuidado dessa
crianga.

Estou fazendo essa observagao porque o PL, nem no fundo, nem no programa, vai explicitar
o acolhimento familiar como aquele que pode se beneficiar do programa e do fundo. Entéo, a
gente entende que esse é um ponto importante de entrar na discussdo: que o acolhimento
familiar também esteja previsto e possa se beneficiar do programa, para que a gente possa
ampliar essa estratégia de apoio as criangas e aos adolescentes quando precisarem ser afastadas
do seu nucleo familiar direto ou por motivos de violagéo de direito ou pelo motivo da orfandade.
Acho que esse é um ponto muito importante que a gente precisa lembrar, porque é uma
estratégia importante da politica de convivéncia familiar e comunitaria.

Outro ponto a que a gente do ministério também entende que é preciso trazer mais clareza
aqui dentro do PL é quem fard a gestdo, a qual ministério estara amparada a gestéo,
principalmente do fundo. Nao tem muita clareza com relagdo a gestéo; sinaliza a questdo do
acumulo dos beneficios, fala especificamente do acimulo dos beneficios de renda minima, mas
nao fala de outros beneficios também, como a inter-relagdo desse beneficio que vai ser gerido
pelo fundo vai se dar com os demais beneficios que essa familia também podera acumular. Acho
que é outro ponto em que é preciso ter mais clareza, para que o gestor consiga operacionalizar
o apoio a essas familias de uma forma efetiva e mais direta. Acho que esses sdao pontos
importantes aqui.

Outro ponto singelo que eu acho é o do debate que a gente sempre vai trazer € com relagédo
a escrita, para que a gente evite fazer o uso da palavra "menor" no texto. Acho que o Estatuto da
Crianca e do Adolescente traz para a gente essa pequena grande alteracéo, para que a gente faga
uso das palavras como estratégia de resisténcia, e a gente, nesse caso, se refira as criangas e aos
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adolescentes. Acho importante que a gente tenha essa... Porque isso marca um posicionamento
nosso enquanto gestores, enquanto sociedade, enquanto Governo. A partir do momento que a
gente tem o Estatuto da Crianga e do Adolescente que a gente coloque de fato o sujeito
crianga/adolescente como sujeito central do nosso debate, que é o que a gente esta fazendo ao
propor um projeto de lei que possa dar amparo, que possa dar melhores condigées de cuidado
para essas criangas e esses adolescentes quando acontece a fatalidade de eles ficarem 6rféos.

Entdo, acho que a gente se referir, na centralidade do nosso discurso a essas criangas e a
esses adolescentes, também é um ponto importante, porque o que interessa em nossa construgao
de acédo é que essas criangas e esses adolescentes tenham os seus direitos garantidos; que essas
criangas e esses adolescentes consigam ter uma vida em familia e em comunidade preservada;
gue essas criangas e esses adolescentes possam ter, de fato, um acesso na légica da protecédo
integral a todos os seus direitos.

Eu acho que toda a discussdo que a gente faz, tanto dentro da politica da crianga, mais
especificamente da convivéncia familiar e comunitaria e da primeira infancia, é para que a gente
empenhe esforgos na construgao de uma politica que tenha esse sujeito na sua centralidade.
Entao, acho que esse também é um ponto importante para a gente discutir: a gente ver a crianga
e o adolescente e nédo ver a situagdo que essa crianca esta, ou seja, a gente ndo nomear apenas
a violéncia que aconteceu com essa crianga, Nnd0 nomear apenas a situagdo de desamparo, mas
nomear a crianga. A gente tem de pensar também que é uma politica de protegao a crianga e ao
adolescente, uma politica de garantia de acesso aos direitos de criangas e adolescentes nesse
sentido.

Entéo, postas essas contribuigdes, que eu acho que sao a posigéao da secretaria com relagéo
ao PL, é importante também sinalizar aqui outros pontos de apoio...

(Soa a campainha.)

O SR. CELIA CARVALHO NAHAS - ... que a prépria Secretaria Nacional tem e que possam
cumular protegdo nesses casos. Vou destacar aqui, especificamente, a politica de formagao que a
Secretaria Nacional tem, que é a Escola Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente
(Endica), uma plataforma online disponivel para o acesso de todo cidadao. Dentro da plataforma,
dentro dos cursos disponiveis, a gente vai ter ai uma série de formagdes em cursos livres, que

podem ser acessados por todas as pessoas, por todos os operadores do Sistema de Garantia de
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Direitos, e que séo estratégias de a gente pensar o fortalecimento dos direitos. A gente tem ai
cursos que dizem do fortalecimento do sistema e do fortalecimento dos conselhos tutelares, que
sdo 6rgaos importantes nessa discussao; mas também que véo dizer sobre a priorizagdo da
primeira infancia e sobre politicas de cuidado, para que a gente tenha o alcance da protegéo
integral das nossas criangas e dos nossos adolescentes, como bem nos dizem o Estatuto da
Crianca e do Adolescente e o nosso ordenamento juridico.

Acho que ¢é isso, de forma bem breve para cumprir 0 nosso tempo e trazer ai as
colaboragoes da Secretaria e do Ministério dos Direitos Humanos.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - ES) — Muito
obrigado, Sra. Célia Carvalho, pela pontualidade, pela forma didatica e pela exposi¢do. Transmita
0 meu abrago carinhoso e a minha admiragao pela Ministra Macaé. Essa pauta dos direitos
humanos e da orfandade, para mim, é muito forte na minha vida.

Neste momento, eu vou conceder a palavra ao Sr. Luis Carlos Vendramin Janior, Presidente
do Operador Nacional do Registro Civil de Pessoas Naturais, que fard sua contribuicdo pelo
sistema remoto, para fazer sua intervengao por no maximo dez minutos.

O SR. LUIS CARLOS VENDRAMIN JUNIOR (Para expor. Por videoconferéncia.) - Ola! Bom
dia a todos.

Obrigado, Senador. Queria agradecer a oportunidade de estar aqui presente.

Na verdade, sobre o Operador Nacional, na qualidade de operador, estou aqui muito mais
para apresentar algumas solugdes que foram propostas pelo grupo, para que a gente possa
contribuir com informagées mais precisas sobre a orfandade no Brasil.

Se for possivel, eu gostaria de fazer uma pequena e rapida apresentagédo do que é o
operador - se puderem libera-la.

Quando vocés estiverem vendo a apresentagao... (Pausa.)

Ja estdo vendo, néao é7? (Pausa.) Beleza, obrigado.
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Entdo, o Operador do Registro Civil compde uma estrutura chamada Serp (Sistema
Eletrénico dos Registros Publicos) no Brasil. O Serp foi constituido pela Lei 14.382, que instituiu
no Brasil o sistema eletronico, que é gerido e administrado pelo Operador Nacional do Sistema
Eletrénico dos Registros Publicos. Isso foi um marco muito importante em todos os registros
publicos brasileiros, em que n&o se retine somente o registro civil, mas, também, todos os
registros de imdveis e registros de titulos e documentos de pessoas juridicas do Brasil. Os trés
juntos compdem o Serp.

Entdo, toda essa infraestrutura muito grande tem como seus principais objetivos: fazer a
implementagéo e a sustentacdo dos registros eletronicos brasileiros; fazer a interconexao de
todas as serventias de registros publicos no Brasil; gerar interoperabilidade das bases de dados
entre as serventias e o proprio Serp; atendimento remoto; recepcdo e envio de documentos
eletronicos; e também, o que é o foco aqui, a divulgagao de indices e de indicadores estatisticos
para a montagem de politicas publicas.

Aqui estd um pouco da organizagéo do Serp. O Serp é formado por um ecossistema, entéo
o Serp é um sistema, € muito mais do que uma simples organizagao. E, embaixo dele, vocé tem
o Operador Nacional do Serp e, também, embaixo dele, os operadores do registro civil, do registro
de imoveis, que é o ONR, e o Operador Nacional de Registro de Titulos e Documentos.

O Serp é subordinado ao seu agente regulador, que, no caso especifico, € o Conselho
Nacional de Justiga, que também possui os seus 6rgaos auxiliares, que sdo a Camara de Regulagéao
e o Conselho Consultivo. Com tudo isso, forma-se o Serp, que é o agente que faz todas essas

solugoes.

Entao, no caso do registro civil, o operador é o responséavel pela sustentacdo em tecnologia
para os cartérios de registro civil do Brasil. Esta é a nossa grande missao: prover tecnologia para
as serventias de registro civil do Brasil. E, com isso, podemos disponibilizar informagées mais
precisas, em tempo real, de todos os registros publicos brasileiros.

No desafio que nos foi proposto, aqui a gente ja tem uma pequena evolugao dos ultimos
levantamentos que nés fizemos sobre o estudo de orfandade no Brasil. Entdo, esse estudo foi
feito com uma metodologia de cruzamento de bases - a gente cruza as informagdes tanto das
bases de ébito quanto das bases de registros de nascimento —, e isso simultaneamente com os
registros de nascimento e também com os registros de ébito.
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Também tomamos a preocupacéo de tentar identificar possiveis erros ou anomalias dentro
desses mesmos levantamentos, para que a gente evitasse pegar situagdes analogas ou situagoes
nao precisas de todo o levantamento.

E tomamos o cuidado de, nessa primeira metodologia, fazer uma validagao dos dados,
principalmente dos registros de nascimento e de ébito lavrados a partir de 2021 - depois eu vou
demonstrar aonde nés chegamos hoje. Entao, nés fizemos um aprimoramento continuo de
integragéao digital do registro de nascimento e também das inscrigdes de CPF.

Desde 2016 - entao, hoje, em 2025, estamos fazendo quase dez anos disto —, hd um
convénio feito entre a Receita Federal do Brasil e o Registro Civil do Brasil, no qual, a todo
momento, quando a crianga nasce e é feito o registro de nascimento, inclusive dentro das préprias
maternidades, é procedida a inscricago do CPF do recém-nascido. Entdo, nds fizemos uma
ponderagao e fizemos um tratamento, cruzando tanto as inscrigdes de CPFs feitas em todos esses
periodos e também os registros de 6bito nesse mesmo periodo, para que a gente tivesse um
resultado mais satisfatério desse projeto.

Entao, nds disponibilizamos, no préprio painel de estatisticas do Operador Nacional do
Registro Civil, um painel exclusivo referente aos relatérios sobre orfandade no Brasil. Esse relatério
€ um relatério que a gente chama de quente - é dinamico, entdo tem uma atualizagdo de D-1.
Entao, é sempre com as informagdes até a data de ontem de todos os atos de registros praticados
no Brasil. Ele faz esse recorte da idade dos menores em relagado ao falecimento dos seus pais,
tanto orfandade por um genitor ou por dois genitores, por sexo e regiéo; é légico, sempre vocé
podendo fazer os filtros conforme as necessidades.

Numa V3, porque essa ja é uma segunda versao do préprio painel, nés estamos incluindo
mais um filtro — que acho que, até a semana que vem, deve estar liberado - sobre mortes violentas,
entdo, no mesmo status, na mesma visualizagao, se a causa desse ébito foi morte violenta ou
morte natural, e também se essa orfandade se da no caso de um sé genitor ou de ambos os
genitores. Entao, serdo agregados mais dois filtros no préprio painel sobre essas informagoes.

Entdo, eu também deixo disponivel para quem gostaria de conhecer todos os dados
estatisticos do registro civil. Eles ficam no endereco...

(Soa a campainha.)
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O SR. LUIS CARLOS VENDRAMIN JUNIOR - ... estatisticas.registrocivil.org.br. E, na questao
da orfandade/érfaos, vocés conseguem automaticamente ter acesso, de forma publica, a estas
informacaoes.

Acho que a minha funcado hoje aqui € muito mais apresentar o painel, apresentar a
metodologia e disponibilizar o painel para todos os interessados, principalmente para este seleto
grupo aqui, porque € onde vao feitas as tomadas de decisées. O nosso papel, o papel do registro
civil, o papel do operador, é disponibilizar ferramentas e informagées precisas para que os agentes
publicos possam tomar as medidas necessarias.

Queria agradecer muito o tempo e a abertura. E fico a disposicdo para qualquer
questionamento que for necessario, 0.k.?

O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - ES) — Muito
obrigado, Sr. Luis Carlos Vendramin Junior, que é Presidente do Operador Nacional do Registro
Civil de Pessoas Naturais.

Neste momento, eu concedo a palavra, no sistema remoto, ao Sr. Milton Santos, que é
Coordenador Executivo Nacional da Coalizdo Orfandade e Direitos, para fazer a sua manifestagao

por no maximo dez minutos.
O SR. MILTON SANTOS (Para expor. Por videoconferéncia.) - Bom dia a todas e todos.

Quero saudar a todas as pessoas na figura do Senador Fabiano Contarato, a quem também
gostaria de agradecer pela realizagdo desta audiéncia e também pelo compromisso, que ele
proprio ja expressou aqui na abertura, com o tema da orfandade, da protegéo da crianga e do
adolescente nessa condigao no Brasil, uma protegéo realmente universal e que alcance a todas
as criangas sem nenhuma discriminagdo ou sem nenhuma auséncia de isonomia.

A Coalizao Orfandade e Direitos ¢ uma titulagdo da sociedade civil e também de instituigdes
publicas estatais que tém se mobilizado no Brasil inteiro, nos estados, para produzir atengdes
publicas concretas para criangas e adolescentes que vivem a situagéo de orfandade, a condigéo
de orfandade nas suas diferentes expressoes.

Nés atuamos por meio de comités estaduais, séo mais de 22 comités ativos no Brasil, boa
parte deles ao vivo aqui acompanhando esta transmissao.
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Eu vou sé desligar aqui o meu fone de ouvido para o meu som ficar um pouquinho melhor.
Eu pego apenas um segundo. (Pausa.)

Testando... Acho que sim, agora melhorou. Estou vendo aqui o retorno... Esté dizendo que
esta sem som. Voltou o meu som? Testando. (Pausa.)

Agora melhorou. Obrigado, desculpem-me ai pela falha técnica.

Mas dizia, entdo, que boa parte desses articuladores e articuladoras estaduais estéo
acompanhando aqui esta audiéncia com muito interesse, porque ela terd certamente
desdobramentos e inspiragdes no trabalho que instituigdes publicas e da sociedade civil tém feito
nos estados brasileiros.

Quero, neste tempo que nds temos, talvez trazer dois grandes aspectos do PL em questéo

que noés entendemos que deveriam ser levados em conta ai na sua tramitagéo.

Primeiro, ele trata de uma questéo ética e politica que é a questdo da orfandade de criangas
e adolescentes no Brasil. Essa questéo ética e politica, todos sabem, emergiu novamente a partir
da pandemia da covid-19 - a pandemia tornada sindemia pelo seu alcance e pela forma como ela
foi gerida pelo Estado brasileiro, pelo Governo ali do momento —, que nos colocou, numa questao
que, num primeiro momento, era tratada como intima, individual, que é o luto de uma crianga
que perde os seus cuidadores, o luto dos préprios cuidadores entre si, de uma dimensao
individual e intima para uma dimensé&o coletiva e social. Nés todos vimos o sofrimento, a angustia
de milhares e milhares de brasileiras e brasileiros que tiveram que se deparar com uma morte
repentina, mal ou bem cuidada, e das criangas que sofreram de maneira adicional essas perdas.
Entéo, isso promoveu no Brasil - ndo sé no Brasil, no mundo inteiro, mas no Brasil em particular
- um deslocamento do privado para o publico estatal de uma questdo que vinha sendo tratada
como de ordem apenas pessoal.

Portanto, esse PL que agora estd em discussdo propde — entre outros, mas ele faz isso
garantindo recursos e, portanto, ele tem uma importéancia fundamental no Brasil, em que o estado
fiscal comanda as decisoes; e garantir recursos é fundamental para as politicas avangarem - sair
do isolamento, do sofrimento, para a protecdo em redes que acolhem e produzem sentidos e
saude, porque a orfandade nao é uma doenca; ela é uma situagéo de desprotegéo social que, se
nao for devidamente acolhida com atengdes publicas, pode, sim, gerar sofrimentos, que podem
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progredir para patologias, entre elas as ditas doengas mentais e outras que decorrem dessa
situagao social.

Portanto, o fundamental é tirar as familias da solidao do cuidado e da sobrecarga parental
que a orfandade produz. A orfandade como desprotecéo social, para além do sofrimento - que
de forma alguma é uma doenga, ele faz parte da vida — que é lidar com o luto, pode produzir
situagdes adicionais como a diminuigédo de cuidados com a saude, a diminuigdo da vacinagao, a
infrequéncia escolar, a exposi¢éo a situagdes de risco de todo tipo, por algo muito materialmente
simples, que é a auséncia de um cuidador. Entao, para nés, a orfandade alcanga aquele cuidador
que tem responsabilidades sistematicas, persistentes, cotidianas com a crianga e o adolescente.

E noés tivemos aqui a brilhante apresentacdo do Operador Nacional do Registro Civil,
Senador, que cria no Brasil a certeza de que nés temos dados para tratar da questao da orfandade.
Sao dados censitarios esses que agora foram apresentados. E eles nos dao niumeros, Senador,
assustadores: sao mais de 250 mil criangas em situagao de orfandade no Brasil, por diferentes
causas. N6s temos que apurar concretamente quanto desse numero alcanga a covid, mas, pelos
dados que nés temos, é em torno de 9% desse valor - em torno de 9% a 11% sé&o criangas e
adolescentes que perderam seus pais pela covid. Portanto, séo situagdées muito diversificadas no
Brasil inteiro.

Entdo, em termos de duas ou trés sugestdes que nés fazemos aqui ao PL - ja enviamos
inclusive essas sugestdes para o Senador Contarato, na condigao de Relator —, que a gente possa
trabalhar sempre com o conceito de criangas e adolescentes em orfandade nao utilizando o termo
orfaos, pelas razées que ja foram colocadas inclusive aqui de nao estigmatizar as criangas e
adolescentes que vivem essa condigéo; trabalhar sempre com essa ideia da orfandade como
perda parental daquele cuidador sistematico; trabalhar sim com essa ideia de desprotegao social
e trazé-la para o corpo da lei, porque esse conceito vai orientar o sistema de garantias de direito,
como inclusive ja foi feito na Resolugdo Conanda 256, que pode ser entdao também considerada.

Nés entendemos - talvez esse seja um ponto importante de ser revisto na medida do
possivel no PL — que a destinagao dos recursos seja feita para os fundos municipais e estaduais
de criangas e adolescentes e que esses fundos priorizem a questao da protecéo integral das
criangas e adolescentes em orfandade, sempre a partir de politicas publicas executadas
diretamente pelo Estado e, de maneira secundaria, em parceria com a sociedade civil.
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Por fim, é muito importante garantir recursos para produzir conhecimento sobre a questao
da orfandade no Brasil, como essas diferentes desprotegdes ocorrem e sobre o monitoramento
efetivo dessas situagdées em cada estado, porque os cenarios sdo bem diferentes. Portanto, é
preciso reservar recursos no fundo para isso, e, quando se fizer necesséria a transferéncia de
recursos para as familias, que isso seja feito sem que as familias percam nenhum tipo de beneficio
adicional, porque nés estamos falando, de modo geral, quando isso acontecer, de familias
hipossuficientes do ponto de vista da renda.

Entdo, o que a gente propde é uma protegdo integral universal para todas as criangas e
adolescentes, ndo sé para as situagoes especificas. Mesmo que o fundo tenha essa origem, esta
sugerido que ele se torne universal, pelas questées que aqui ja foram trazidas e os nimeros de
que a gente dispoe.

Por fim, Senador e demais pessoas que estdo acompanhando ai presencialmente e nas
redes, seria importante fazer uma ponderagéo. A questao da orfandade no Brasil é basicamente
uma orfandade unilateral, em mais de 90% dos casos, € a perda de um cuidador. Por isso é que
nao gera demanda de acolhimento institucional, nem gera a necessidade de acolhimento dessas
familias em instituigdes de acolhimento, mas sim protegdo e acompanhamento familiar da familia
sobrevivente, do cuidador sobrevivente. E a ele que nés devemos também destinar nossas
atengdes, principalmente mulheres negras, mulheres idosas, mulheres muitas vezes vitimadas de

maneira secundaria pelas varias violéncias, inclusive pelo feminicidio.

Quero entao agradecer aqui a audiéncia, a atengéo e nos colocar, como Coalizdo Nacional,
a disposicdo do Senador e do Senado para as tratativas de continuidade.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - ES) — Muito
obrigado, Sr. Milton Santos.

Eu quero fazer o registro aqui da participagdo da sociedade civil: a Ana, de Minas Gerais,
faz questionamentos; a Carolina, do Rio de Janeiro; a Cristiane, de Minas Gerais; a Maria, de Sao
Paulo; o Gabriel, de Goiés; a Ana, do Distrito Federal; o André, do Parang; a Alice, do Rio de Janeiro
e Samira, de Séo Paulo.
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Essas perguntas serdo enderecadas aos convidados e a prépria Secretaria para que depois
dé a devolutiva com as respostas, tendo em vista a exiguidade do tempo.

Eu agradeco o comparecimento de todos os convidados, mas antes de encerrar esta
audiéncia, eu queria aqui fazer um relato mais no sentido de um depoimento pessoal da minha
vida.

As vezes, as pessoas que por um motivo qualquer ndo podem ter filhos biolégicos optam
pelo caminho do amor, da adogéo. Esse foi o meu caso, ndo por nao poder, mas por ter uma
relagdo homoafetiva. Entdo, eu e meu esposo optamos por ser pais pela via da adogéo. E o
processo que noés tivemos... eu acho - por isso que eu fago questao de fazer essa fala aqui — que
o0 Ministério de Direitos Humanos, o préprio Estado brasileiro tem que ter um olhar mais
humanizador, ele tem que se colocar na dor do outro.

Uma das etapas para vocé se habilitar no processo de adogéo é vocé fazer um curso, e em
um dia desses dias vocé visita um abrigo. Isso ndo quer dizer que naquele abrigo esta o seu filho
ou a sua filha, que surgira para vocé. E eu confesso que eu me senti extremamente constrangido
quando dessa etapa, primeiro, porque a cada aniversario que essas criangas passam num abrigo,
0 que deveria ser motivo de celebragdo passa a ser motivo de repulsa, porque diminui a
probabilidade de serem adotadas.

Muito se diz que no Brasil o processo é burocratico, a adogéo é dificil, a adogdo demora.
Eu, com todo o respeito, ndo vejo dessa forma, porque tudo depende do perfil que vocé traga
para o filho que vocé almeja ter. Entéo, se vocé coloca num perfil que vocé quer um filho do sexo
masculino, vocé vai para uma fila; se vocé fala que é do sexo feminino, vocé vai para outra fila; se
vocé fala que tanto faz é outra fila; se vocé fala: "néo, eu quero um filho que pode ter até sete
anos de idade", é outra fila; se vocé diz: "nao, até um ano incompleto"”, outra fila.

E a situacéo foi tdo constrangedora para mim nesse processo, porque eles perguntam... o
questionario, com todo o respeito, as vezes chega a ser cruel, porque pergunta se vocé aceita
uma crianga negra; pergunta se vocé aceita uma crianga que venha de outra regido do pais, como,
por exemplo, do Nordeste. Eu lembro que, quando a assistente social me indagou —a mim, porque
eu fiz adogao unilateral primeiramente - sobre esses questionamentos, eu sei que ela estava
fazendo a fungao dela, mas eu lembro que eu falei: "nédo, eu tenho amor para dar, e o amor para
mim n&o tem sexo, ndo tem idade, nao tem barreira".
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Entao, vocés tém ali criangas que vivem com HIV; tem criangas que sao pessoas com
deficiéncia. Mas eu senti ali e fiquei me colocando na dor daquelas criangas, porque vocé imagine:
estao todas num abrigo e ai, no outro dia, quando acordam ja ndo tem uma menininha ou um
menininho. Para aquele grupo de criangas, elas sdo uma familia, séo irméaos. Como o Estado
trabalha essa perda? Como o Estado trabalha essas violéncias que sdo sobrepostas? Isso também
tem que ser visto.

Eu vi um video que me impactou profundamente de um rapaz que completou num abrigo...
Sem ser adotado, ele estava desde pequeno no abrigo, ficou até os 18 anos. Aos 18 anos foi posto
na rua; foi posto na rua, literalmente. E ai uma jornalista estava entrevistando-o, ele falou assim:
"O meu sonho é ter um emprego para eu tirar meu irmao do abrigo". Quer dizer, ele tinha um
outro irmao |4, e o Estado literalmente fecha as portas, como se aquela crianga, aquele jovem ali
nao tivesse mais nenhum apoio. E a gente finge que esta tudo bem. Parece que nés vivemos como

Alice no Pais das Maravilhas: "Parece que esta tudo bem". "Nao, mas o que nés estamos fazendo?".

Entao, eu acho que esse projeto de lei tem que ter um olhar muito mais amplo; ele tem que
ter um olhar mais acolhedor; ele tem que se colocar na dor do outro; ele tem que entender o que
passam essas criangas, principalmente nos abrigos.

Os meus dois filhos vieram de abrigos diferentes e hoje sdo razdo da minha vida. Eu morro
pelos meus filhos. Os meus filhos... Eu costumo falar aquilo que o poeta inglés falava: "Eles séo
meu norte, meu sul, meu leste, meu oeste, minha semana de trabalho, meu domingo de descanso,
meu meio-dia, minha meia-noite, minha conversa, minha cangéo". Ent&o, eu falo assim, meu Deus!

Essas criangas sé tém amor para dar e € um amor incondicional.

Eu acho que passou da hora de o Estado brasileiro efetivamente entender que garantir uma
infancia, uma adolescéncia com dignidade nao é favor, é obrigatoriedade, é determinagéo, tanto

na Constituigdo Federal, como no préprio Estatuto da Crianga e do Adolescente.

Entédo, eu fago assim, sabe? Desculpe-me, por esse simples relato da minha vida pessoal,
mas é porque, para mim, foi muito impactante. Depois eu... Nés temos outras sobreposigdes. Por
onde que eu vou, eu... As vezes, eu estou em viagens e em determinados temas, eu falo: "Tem um
abrigo aqui no municipio?". Ai, eu vou aquele abrigo. Eu lembro que eu fui ao Mato Grosso do
Sul, numa agenda dos povos indigenas, dos Guaranis Kaiowas, e eu perguntei sobre abrigos. E o
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abrigo de um indigena é totalmente diferente. A legislagao para uma adogao de uma crianga
indigena é totalmente diferente: ndo pode, tem que ser reintegrado.

Entao, sdo varias sobreposicdes de violéncia em que o Estado estd omisso, o Estado esta
inerte, ndo esta tendo uma atuagéo. Eu fico extremamente sensibilizado, porque nao basta a letra
da Constituicdo Federal, desde o dia 5 de outubro de 1988, falar. La estéd estampado para todo
mundo ler no art. 69, "Séo direitos sociais (...)", ai, ele comeca: educagao, saude, moradia, lazer,
vestuario, higiene, trabalho, previdéncia.

Infelizmente, nés temos ai essa triste realidade de uma sociedade que estigmatiza a via da
adogao; que estigmatiza a orfandade; que estigmatiza... Quantas mées sao maes solo? Eu ajudo
muito também as instituigcdes de criangas com deficiéncia, ou com sindrome de Down, ou com
autistas.

O primeiro a abandonar a familia é o pai. Quase 90% sdo maes solo, literalmente solo.

Agora vocé imagine uma crianga que esta dentro de um abrigo, que tem uma deficiéncia,
porque até isso eles perguntam na hora de vocé fazer o perfil do seu filho. E por isso que eu me
senti extremamente constrangido. Eu falei: "Meu Deus, eu quero ter o meu filho. Se vai ser uma
menina, um menino, o que Deus mandar, o que for, enfim". E nés estamos falando disso, por
favor, longe de mim! Eu sé estou falando que é uma realidade a que o Estado brasileiro tem que
estar mais atento e eu fago esse apelo.

Tanto o Ministério dos Direitos Humanos quanto a prépria Comissédo de Constituigéo e
Justica e eu, no que eu puder humildemente aqui fazer para corrigir ou para dar dignidade e
efetividade a essa garantia constitucional, ndo sé na Constituicao Federal, volto a repetir, mas
também no Estatuto da Crianca e do Adolescente, assim eu estarei a disposicao e o farei.

Muito obrigado, mais uma vez, a participagao de todos.

Eu pergunto se a minha colega Célia quer fazer algumas consideragdes ou se ja podemos

encerrar?
Por favor.

O SR. CELIA CARVALHO NAHAS (Para expor.) — S6 uma breve colocagao.
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Assim, eu queria, primeiro, Fabiano, parabenizar os Senadores, porque eu acho que a gente
conseguir ver as criangas pelas criangas € um exercicio que a gente precisa fazer cotidianamente
enquanto cidadao, enquanto servidor publico, enquanto Governo. Acho que é um exercicio muito
importante.

E ai, assim, s6 quero dizer que a sua fala reforca essa l6gica de a gente pensar a convivéncia.
As criangas tém direito a uma convivéncia saudavel. Quando a gente fala que o Plano de
Convivéncia Familiar e Comunitaria é uma politica central, é porque a gente entende - e ai é
independente do formato de familia - que sdo a familia e a comunidade dessa crianga que
precisam de suporte para poder acolhé-la. Eu acho que é nesse sentido que a politica de
convivéncia trabalha e para a gente também ver todas as criangas. A gente tem muitas criangas

de uma diversidade, como é diverso o nosso pais, e é para todas elas que a gente tem que olhar.
O SR. PRESIDENTE (Fabiano Contarato. Bloco Parlamentar Pelo Brasil/PT - ES) - Perfeito.

Eu sé queria aqui, ja que estamos nesse assunto, falar como o Estado sobrepde violéncia no
pais.

Eu tive a adogéo do meu filho Gabriel, e, depois, quando fomos pedir a dupla paternidade,
o promotor de justica foi contra a adogéo. Olha, ele tem que ver o bem-estar da crianga e do
adolescente, e ali ele foi impregnado com um comportamento homofébico falando que filho tem
que ter pai e mae, jamais dois pais. Isso estd nos autos do processo do meu primeiro filho. Nao
satisfeito - a juiza ignorou, sentenciou -, ele apelou. Enquanto nao transitava em julgado, o meu
esposo nao podia trazer o meu filho aqui para Brasilia, porque a certidao ndo era emitida. Essa é
uma violéncia, mas representei esse promotor, e ele tomou cinco dias de suspensdo no Conselho
Nacional do Ministério Publico.

Eu entrei com uma agao indenizatéria por dano moral contra o Estado do Espirito Santo por
um comportamento homofébico do promotor, e o Estado do Espirito Santo foi condenado a
indenizar, mas depois foi outra luta: para emitir o CPF, tem que ter a mae ali. Mais uma vez o
Estado reforgando e estigmatizando. Uma psicéloga me ligou de outro municipio: "Senador, como
que o senhor fez o CPF do seu filho porque eu estou com um pai com adogédo monoparental, e
ele ndo emite o CPF se nao tiver o campo mae". Olha que absurdo que nés temos ainda! Entéo,
sao sobreposi¢oes de violéncia! Fiz uma intervengéo a época com o Ministro Fernando Haddad,
e isso ja regularizou com relagdo ao CPF. Nao tem que ter... Imagina um pai solteiro, um homem
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sozinho que esta fazendo a adogéo de um filho, e ele ndo pode emitir o CPF porque tem que ter
obrigatoriamente o campo preenchido de mae. Essa é outra realidade do Brasil.

Entao, as vezes, esse preconceito, esse estigma e essa sobreposi¢do de violéncia estdo na
sociedade civil, mas estdo de forma muito perniciosa enraizados dentro do Estado brasileiro,
dentro do sistema, as vezes, dentro do préprio do sistema eleitoral, dentro da Justica Eleitoral,
gue vocé tem ai processos que s6 reforgam essa estigmatizagéo.

Entdo, eu quero aqui, mais uma vez, agradecer a participacado de todos e todas e pedir
perdao pela exiguidade do tempo, mas temos o funcionamento de outras Comissoes.

E nada mais havendo, declaro encerrada a presente reuniéo.
Muito obrigado.

(Iniciada as 9 horas e 29 minutos, a reunigo é encerrada as 10 horas e 16 minutos.)



